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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 1º QUADRIMESTRE 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Processo : TC-3059.989.20-2 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Álvares Machado 

   

Assunto : Acompanhamento das Contas Anuais 

   

Período 

examinado 

 

: 

 

1º quadrimestre de 2020 

   

Prefeito : Roger Fernandes Gasques 

CPF nº : 350.139.648-14 

Período : 01/01/2020 a 30/04/2020 

   

Relatoria : Dr. Sidney Estanislau Beraldo 

   

Instrução : UR-05 / DSF-I 

 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

 

Este relatório consolida o resultado do acompanhamento das 

informações prestadas a esta e. Corte de Contas pelo órgão, no período em 

epígrafe. 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. Roger Fernandes Gasques (Arquivo 02), responsável pelas 

contas em exame. 
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Informamos que o município possui a seguinte série histórica de 

classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal-IEG-M: 

EXERCÍCIOS 2017 2018 2019 

IEG-M C C+ C+ 

i-Planejamento C C C 

i-Fiscal C C+ B 

i-Educ C+ B C+ 

i-Saúde B B B 

i-Amb C C+ C 

i-Cidade C C C 

i-Gov-TI C+ B C 

Obs.: índices do exercício anterior após verificação/validação da Fiscalização. 

 

A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, agregando 

a análise das seguintes fontes documentais: 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal; 

2. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo; 

3. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 

Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 

referido ambiente; 

4. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização e 

respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos relevantes 

nas ressalvas, advertências e recomendações; 

5. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 

deste e. Tribunal de Contas do Estado; 

6. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios 

de transparência dos Órgãos Fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de 

computadores. 

 

O presente relatório quadrimestral visa contribuir para a tomada 

de providências dentro do próprio exercício, possibilitando a correção de 

eventuais falhas, resultando numa melhoria das contas apresentadas. 

Saliente-se, por oportuno, que os dados poderão ser reavaliados 

quando da fiscalização do fechamento do exercício, oportunidade em que 

todos os balanços contábeis estarão encerrados. 
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Ressaltamos, ainda, que a fiscalização, em virtude das limitações 

de locomoção causadas pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), foi 

efetivada remotamente, por meio de todas as ferramentas e sistemas 

disponíveis.  

Ademais, foi antecedida de criterioso planejamento, com base no 

princípio da amostragem, que indicou a necessária extensão dos exames. 

Outrossim, consignamos que foi autuado o processo                 

TC-14416.989.20-0, para fins de Acompanhamento Especial da gestão das 

medidas de combate à referida pandemia.   

 

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

- PLANEJAMENTO 

 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 

O Controle Interno exerceu de maneira efetiva suas atribuições no 

exercício em exame, com elaboração de relatórios mensais. 

Demais disso, o Controle Interno está atuando no controle dos 

atos e despesas relacionadas à pandemia COVID-19. 

 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

 

Através das informações prestadas para composição do IEGM, 
observa-se que: 
 

 Para a elaboração do diagnóstico municipal não é levado em conta 
nenhum plano do governo federal ou estadual. 
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 A Prefeitura Municipal realizou levantamentos formais dos problemas, 
necessidades e deficiências antecedentes ao planejamento. No entanto, 
os diagnósticos não serviram para as soluções e não estão 
materializados nas peças orçamentárias, o que pode sinalizar problemas 
de eficácia no levantamento realizado. 

 A Prefeitura Municipal não ampliou a participação popular na elaboração 
das peças orçamentárias, visto que não disponibiliza aos cidadãos o 
serviço de coleta de sugestões pela internet para a elaboração do 
orçamento. 

 Não há mecanismos que permitam o monitoramento da inclusão e da 
implementação das demandas levantadas nas audiências públicas de 
elaboração das peças orçamentárias.  

 A Prefeitura Municipal informou que NÃO analisa os seguintes aspectos 
no processo de acompanhamento e avaliação do planejamento:  

- Percepção de coerência, em todos os programas, do necessário 
encadeamento lógico-causal entre os insumos que mobiliza, os 
produtos/ações que gera, os resultados que provoca e os impactos 
esperados pela sociedade 

- Análise quanto os Programas, Metas e Ações são mensurados por um 
ou mais indicadores próprios e adequados, e que permitam aferir a 
situação atual (aquela que se pretende modificar) e os avanços obtidos 
ao longo da execução do programa (em direção àquela mudança 
pretendida)  

 O Controle Interno NÃO possui as seguintes funções para sua 
operacionalização: 

- Correição (Corregedoria) 

- Ouvidoria 

 O Sistema de Controle Interno NÃO dispõe dos recursos orçamentários 
para operacionalização de suas atividades. 

 Não houve regulamentação nem instituição do Conselho de Usuários, 
em desacordo com o artigo 18 da Lei Federal n° 13.460, de 26 de junho 
de 2017. Tal fato compromete a participação dos usuários e o 
acompanhamento da prestação e avaliação dos serviços públicos.  

 As peças orçamentárias não incorporam as diretrizes e prioridades 
estabelecidas no Plano Diretor, contrariando o artigo 40, § 1º, da Lei 
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001. 
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A.3. OBRAS PARALISADAS 

 

No acompanhamento do quadrimestre não constatamos 

ocorrências dignas de nota. 

 

 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

– GESTÃO FISCAL 

 

Face ao contido no art. 1º, § 1º da Lei Complementar Federal nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual estabelece 

os pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que 

segue.  

 

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valores

(+) RECEITAS REALIZADAS 22.307.273,74R$       

(-) DESPESAS EMPENHADAS 30.401.122,15R$       

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 767.043,04R$            

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 8.860.891,45-R$         -39,72%  

Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução juntado no Arquivo 03. 

 

Consideradas as despesas liquidadas, constata-se um superávit 

de R$ 2.816.135,78, correspondente a 12,62%. 

Face à perspectiva de déficit orçamentário, conforme retro 

descrito, informamos que o município decretou estado de calamidade 

pública/emergência, devidamente reconhecido pela Assembleia Legislativa 

Estadual (art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal). 
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B.1.2. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

No período, as análises automáticas não identificaram 

descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações 

de Crédito, inclusive ARO. 

 

 

B.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 

 

Abr Ago Dez Abr

2019 2019 2019 2020

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 33.038.390,04R$  32.960.140,02R$  33.358.034,13R$  33.652.640,46R$  

Inclusões da Fiscalização 528.084,45R$  

Exclusões da Fiscalização

Gastos Ajustados 33.038.390,04R$  32.960.140,02R$  33.358.034,13R$  34.180.724,91R$  

Receita Corrente Líquida 64.025.804,67R$  65.144.098,36R$  67.105.437,97R$  67.317.198,05R$  

Inclusões da Fiscalização

Exclusões da Fiscalização

RCL Ajustada 64.025.804,67R$  65.144.098,36R$  67.105.437,97R$  67.317.198,05R$  

% Gasto Informado 51,60% 50,60% 49,71% 49,99%

% Gasto Ajustado 51,60% 50,60% 49,71% 50,78%

Período

 

Constatamos que no 1º quadrimestre de 2020 o município 

realizou gastos com profissionais contratados através do Consórcio 

Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP, para o desempenho de atividades 

típicas e rotineiras da administração. Desta forma, por se tratar de despesas 

que caracterizam substituição de mão de obra, com base no disposto no artigo 

18, §1º, da LRF, incluímos tais despesas, no importe de R$ 528.084,45 

(Arquivo 04), na despesa de pessoal. 

Diante dos elementos apurados acima, verificamos que a despesa 

total com pessoal não superou o limite previsto no art. 20, III, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 
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B.1.3. RESTRIÇÕES DE ÚLTIMO ANO DE MANDATO 

 

B.1.3.1. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

B.1.3.1.1. DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES – COBERTURA MONETÁRIA 

PARA DESPESAS EMPENHADAS E LIQUIDADAS 

 

O quadro a seguir, consoante apurado pelo Sistema Audesp, 

demonstra a projeção de atendimento do artigo 42 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal: 

2020

Disponibilidades de Caixa em 30.04 8.934.560,17R$  

(-) Saldo de Restos a Pagar em 30.04 17.625,23R$  

(-) Empenhos Liquidados a Pagar em 30.04 3.279.192,42R$  

(-) Saldo da Despesa Empenhada a Liquidar 11.520.136,27R$  

(-) Valores Restituíveis 400.617,06R$  

Liquidez em 30.04 (6.283.010,81)R$  

(+) Saldo da Receita Prevista a Realizar 45.417.726,26R$  

(-) Saldo da Despesa Autorizada a Empenhar 40.516.827,85R$  

(-) Saldo das Transferências Financeiras a Realizar 1.535.006,96R$  

Liquidez projetada em 31.12 (2.917.119,36)R$  

Evolução da liquidez entre 30.04 e 31.12 (projetado) do exercício de:

 

 

Considerando o disposto pelo art. 65, §1º, II da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, ao final do exercício será verificada eventual dispensa 

de observância da vedação do art. 42 do mesmo diploma. 

 

 

 

B.1.3.1.2. OPERAÇÃO DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA – ARO 

 

No quadrimestre em análise o Município não realizou operação de 

crédito por antecipação da receita orçamentária - ARO. 
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B.1.3.2. LEI ELEITORAL (LEI FEDERAL Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO     

DE 1997) 

 

B.1.3.2.1. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS, VALORES E BENEFÍCIOS 

 

 

No quadrimestre em análise, a Prefeitura não criou novos 

programas de distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios fiscais. 

 

B.2. IEG-M – I-FISCAL 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 

ENSINO 

 

A aplicação de recursos, no período, conforme informado ao 

Sistema Audesp, apresentou os seguintes resultados: 

Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 37,72%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 28,34%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 26,36%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 82,82%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 78,40%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 60,35%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 55,90%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 52,57%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 40,14%  

Dados extraídos do Sistema Audesp. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
ID

N
E

Y
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 V

IA
N

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

IU
1-JV

N
M

-5R
W

8-4O
K

E



 

 

Unidade Regional de Presidente 

Prudente UR-05 

  

 

9 

Com base nos dados coletados junto à origem durante a 

inspeção, não constatamos demanda não atendida nos níveis de ensino 

ofertados pelo Município. 

 
A Secretaria Municipal de Educação alterou a rotina escolar, com 

suspensão total das aulas presenciais para os alunos da rede municipal de 

ensino. Contudo, vem tomando medidas educacionais de emergência voltadas 

a mitigar os possíveis impactos sobre a aprendizagem, o que pode prejudicar o 

ciclo escolar dos alunos. 

 

Das medidas informadas, destacamos: 

 

 Professores estão elaborando atividades que estão sendo enviadas para 

os alunos quinzenalmente, usando recursos digitais, materiais impressos 

com orientações por meio de textos, estudo dirigido, pesquisas e materiais 

didáticos, respeitadas as especificidades e considerando os recursos 

disponíveis. 

 

 

C.2. IEG-M – I-EDUC 

 

Através das informações prestadas para composição do IEGM, 
observa-se que: 
 

 O piso salarial mensal dos professores de creche do Município é inferior 
ao piso salarial nacional de R$ 2.557,74.  

 O piso salarial mensal dos professores de Pré-Escola do Município é 
inferior ao piso salarial nacional de R$ 2.557,74.   

 Nem todas as escolas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 
5º ano) possuem laboratórios ou sala de informática com computadores 
para os alunos da rede escolar municipal.  

 O piso salarial mensal dos professores dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental do Município é inferior ao piso salarial nacional de                           
R$ 2.557,74.  

 Nenhum dos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal 
possuía Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB vigente.                  
O Decreto Estadual nº 63.911, de 10/12/2018, instituiu o Regulamento 
de Segurança Contra Incêndios das edificações e áreas de risco no 
Estado de São Paulo, nos termos da Lei Complementar nº 1.257, de 6 
de janeiro de 2015.  
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 Havia unidades de ensino que necessitavam de reparos (conserto de 
janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica, substituição de azulejos 
danificados, etc.). 

 Nem todas as escolas da rede municipal possuem biblioteca ou sala de 
leitura, assunto abordado na Lei Federal nº 12.244, de 24 de maio                            
de 2010. 

 A Prefeitura Municipal não possui o número de nutricionistas 
recomendado no Art. 10 da Resolução do Conselho Federal de 
Nutricionistas - CFN nº 465, de 23 de agosto de 2010. Número de alunos 
de 2501 a 5000. 

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NA 

SAÚDE 

 

Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 

atingiu, no período, os seguintes resultados: 

 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 35,98%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 22,32%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 19,39%  

Dados extraídos do Sistema Audesp. 

 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE 

 

Através das informações prestadas para composição do IEGM, 
observa-se que: 
 

 Nem todas as unidades de saúde (estabelecimentos físicos) possuem 

AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) ou CLCB (Certificado 

de Licença do Corpo de Bombeiros), conforme Decreto Estadual nº 

63.911, de 10 de dezembro de 2018. 
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 Unidade de saúde necessitava de reparos (conserto de janelas, 

rachaduras, infiltrações, fiação elétrica, substituição de azulejos 

danificados, etc.). 

 A Prefeitura Municipal não possui Plano de Carreira, Cargos e Salários 

(PCCS) elaborado e implantado para seus profissionais de saúde, 

conforme recomenda o inciso VI do art. 4º da Lei Federal nº 8.142, de 28 

de dezembro de 1990. 

 A Prefeitura Municipal não disponibiliza serviço de agendamento de 

consulta médica nas UBSs de forma não presencial, cujo objetivo é dar 

mais praticidade aos pacientes e evitar os longos tempos de espera para 

agendamentos. 

 

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB 

Através das informações prestadas para composição do IEGM, 
observa-se que: 
 

 Nem todos os órgãos e entidades da Prefeitura Municipal são 
estimulados em projetos e/ou ações que promovam o uso racional de 
recursos naturais, assunto abordado nas Leis Federais nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997 e 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

 A Prefeitura Municipal não está habilitada junto ao Conselho Estadual do 
Meio Ambiente - CONSEMA para licenciar os empreendimentos de 
impacto local de conformidade com a Deliberação Normativa Consema 
nº 01/18, de 13 de novembro de 2018. 

 Não há um plano emergencial com ações para fornecimento de água 
potável à população em caso de sua escassez. Este assunto é abordado 
pela Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

 Não existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos 
de estiagem, fato que dificulta o alcance dos objetivos da Política 
Nacional de Recursos Hídricos elencados no Art. 2º da Lei Federal nº 
9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

 O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) 
não se encontra disponível e acessível à população na internet, 
contrariando o previsto pelo art. 6º, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 

 O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) 
não apresenta cronograma com as metas a serem cumpridas, 
contrariando o Art. 19, inciso XIV, da Lei Federal nº 12.305, de 2 de 
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agosto de 2010. Gerenciamento de cronograma é parte essencial de um 
planejamento, auxiliando no gerenciamento e controle das etapas e 
atividades a serem cumpridas e seu andamento. 

 Nem todas as regiões do Município são atendidas pela coleta seletiva, 
contrariando os objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Art. 
7º, incisos II e X, da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010). 

 A Prefeitura Municipal não possui Plano de Gerenciamento dos 
Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) elaborado de acordo com a 
Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 358, 
de 29 de abril de 2005 e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA nº 306, de 7 de dezembro de 
2004. 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE 

 
Através das informações prestadas para composição do IEGM, 

observa-se que: 
 

 A Prefeitura Municipal informou que não possui Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa Civil devidamente regulamentado.  

 A Prefeitura Municipal não realiza identificação e mapeamento das áreas 

de risco de desastre, contrariando o disposto no art. 8º, inciso IV da Lei 

nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e o Marco de Sendai para a Redução 

do Risco de Desastres 2015-2030 da Organização das Nações Unidas - 

ONU. 

 A Prefeitura Municipal não possui Plano de Contingência Municipal – 

PLANCON de Defesa Civil. 

 A Prefeitura Municipal não possui um estudo de avaliação da segurança 

de todas as escolas e centros de saúde, contrariando o disposto no art. 

9º, inciso IV, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012.  

 Nem todo calçamento público possui acessibilidade para pessoas com 

deficiência e restrição de mobilidade, contrariando o Art. 24, inciso IV da 

Lei Federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012 e o Art. 46 e 53 da Lei 

Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015. 

 Nem todas as vias públicas pavimentadas estão devidamente 

sinalizadas (vertical e horizontalmente) de forma a garantir as condições 

adequadas de segurança na circulação, contrariando o disposto no Art. 
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88 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei Federal nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997). 

 Nem todas as vias públicas no Município tem manutenção adequada, 

contrariando as normas do Manual de Pavimentação e Manual de 

Restauração Pavimentos Asfálticos do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes – DNIT. 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

Nos trabalhos da fiscalização não foram encontradas divergências 

entre os dados da origem e os prestados ao Sistema Audesp. 

 

 

G.2. IEG-M – I-GOV TI 

 
Através das informações prestadas para composição do IEGM, 

observa-se que: 
 

 A Prefeitura Municipal informou que não possui uma área ou 
departamento de Tecnologia da Informação (TI).  

 Os objetivos estratégicos e metas de TI não estão materializados nas 
peças orçamentárias. 

 A Prefeitura Municipal não dispõe de Política de Segurança da 
Informação formalmente instituída e de cumprimento obrigatório, o que 
dificulta o cumprimento do Art. 25, da Lei Federal n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 

 No site da Prefeitura Municipal, nem todos os relatórios permitem a 
gravação em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não 
proprietários, tais como planilhas e texto (CSV), de modo a facilitar a 
análise das informações, contrariando o disposto no Art. 8º , §3º, inciso 
II, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 A Prefeitura Municipal não possui softwares para gestão de processos. 
O uso de softwares para gestão de processos permite o registro e 
monitoramento de informações que antes ficavam somente no papel, 
usando bases de dados estruturadas e integradas, permitindo o 
cruzamento de dados e análise das informações estratégicas para a 
tomada de decisão, as falhas em políticas públicas e até indicativos de 
fraudes. 
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 A Prefeitura Municipal não disponibiliza recursos para os cidadãos por 
meio de dispositivos móveis. O atendimento por múltiplos canais de 
acesso é previsto como uma das diretrizes para a atuação dos 
Municípios no desenvolvimento da internet no Brasil, como previsto no 
Art. 24, da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. 

 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

Não chegou ao nosso conhecimento a formalização de denúncias, 

representações ou expedientes. 

 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos: 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

 Para a elaboração do diagnóstico municipal não é levado em conta 
nenhum plano do governo federal ou estadual. 

 A Prefeitura Municipal realizou levantamentos formais dos problemas, 
necessidades e deficiências antecedentes ao planejamento. No entanto, 
os diagnósticos não serviram para as soluções e não estão 
materializados nas peças orçamentárias, o que pode sinalizar problemas 
de eficácia no levantamento realizado. 

 A Prefeitura Municipal não ampliou a participação popular na elaboração 
das peças orçamentárias, visto que não disponibiliza aos cidadãos o 
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serviço de coleta de sugestões pela internet para a elaboração do 
orçamento. 

 Não há mecanismos que permitam o monitoramento da inclusão e da 
implementação das demandas levantadas nas audiências públicas de 
elaboração das peças orçamentárias.  

 A Prefeitura Municipal informou que NÃO analisa os seguintes aspectos 
no processo de acompanhamento e avaliação do planejamento:  

- Percepção de coerência, em todos os programas, do necessário 
encadeamento lógico-causal entre os insumos que mobiliza, os 
produtos/ações que gera, os resultados que provoca e os impactos 
esperados pela sociedade 

- Análise quanto os Programas, Metas e Ações são mensurados por um 
ou mais indicadores próprios e adequados, e que permitam aferir a 
situação atual (aquela que se pretende modificar) e os avanços obtidos 
ao longo da execução do programa (em direção àquela mudança 
pretendida).  

 O Controle Interno NÃO possui as seguintes funções para sua 
operacionalização: 

- Correição (Corregedoria) 

- Ouvidoria 

 O Sistema de Controle Interno NÃO dispõe dos recursos orçamentários 
para operacionalização de suas atividades.  

 Não houve regulamentação nem instituição do Conselho de Usuários. 

 As peças orçamentárias não incorporam as diretrizes e prioridades 
estabelecidas no Plano Diretor, contrariando o artigo 40, § 1º, da Lei 
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001. 

  

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Considerando a despesa empenhada, o resultado da execução 
orçamentária no 1º quadrimestre evidenciou um déficit de 39,72%. 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 

ENSINO 

 No 1º quadrimestre a despesa empenhada com recurso FUNDEB foi                       

de 82,82%; 

 A despesa empenhada com recurso FUNDEB no magistério foi                       

de 55,90%; 
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C.2. IEG-M – I-EDUC 

 O piso salarial mensal dos professores de creche do Município é inferior 
ao piso salarial nacional de R$ 2.557,74. 

 O piso salarial mensal dos professores de Pré-Escola do Município é 
inferior ao piso salarial nacional de R$ 2.557,74. 

 Nem todas as escolas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 
5º ano) possuem laboratórios ou sala de informática com computadores 
para os alunos da rede escolar municipal.  

 O piso salarial mensal dos professores dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental do Município é inferior ao piso salarial nacional de                        
R$ 2.557,74. 

 Nenhum estabelecimento de ensino da rede pública municipal possuíam 
Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB vigente.  

 Havia unidades de ensino que necessitavam de reparos (conserto de 
janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica, substituição de azulejos 
danificados, etc.). 

 Nem todas as escolas da rede municipal possuem biblioteca ou sala de 
leitura, assunto abordado na Lei Federal nº 12.244, de 24 de maio              
de 2010. 

 A Prefeitura Municipal não possui o número de nutricionistas 
recomendado no Art. 10 da Resolução do Conselho Federal de 
Nutricionistas - CFN nº 465, de 23 de agosto de 2010.  

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE 

 Nem todas as unidades de saúde (estabelecimentos físicos) possuem 

AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) ou CLCB (Certificado 

de Licença do Corpo de Bombeiros). 

 Unidade de saúde necessitava de reparos (conserto de janelas, 

rachaduras, infiltrações, fiação elétrica, substituição de azulejos 

danificados, etc.). 

 A Prefeitura Municipal não possui Plano de Carreira, Cargos e Salários 

(PCCS) elaborado e implantado para seus profissionais de saúde, 

conforme recomenda o inciso VI do art. 4º da Lei Federal nº 8.142, de 28 

de dezembro de 1990. 

 A Prefeitura Municipal não disponibiliza serviço de agendamento de 

consulta médica nas UBSs de forma não presencial, cujo objetivo é dar 

mais praticidade aos pacientes e evitar os longos tempos de espera para 

agendamentos. 
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E.1. IEG-M – I-AMB 

 Nem todos os órgãos e entidades da Prefeitura Municipal são 
estimulados em projetos e/ou ações que promovam o uso racional de 
recursos naturais, assunto abordado nas Leis Federais nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997 e 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

 A Prefeitura Municipal não está habilitada junto ao Conselho Estadual do 
Meio Ambiente - CONSEMA para licenciar os empreendimentos de 
impacto local de conformidade com a Deliberação Normativa Consema 
nº 01/18, de 13 de novembro de 2018. 

 Não há um plano emergencial com ações para fornecimento de água 
potável à população em caso de sua escassez. 

 Não existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos 
de estiagem. 

 O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) 
não se encontra disponível e acessível à população na internet. 

 O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) 
não apresenta cronograma com as metas a serem cumpridas, 
contrariando o Art. 19, inciso XIV, da Lei Federal nº 12.305, de 2 de 
agosto de 2010. 

 Nem todas as regiões do Município são atendidas pela coleta seletiva, 
contrariando os objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Art. 
7º, incisos II e X, da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010). 

 A Prefeitura Municipal não possui Plano de Gerenciamento dos 
Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) elaborado de acordo com a 
Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 358, 
de 29 de abril de 2005 e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA nº 306, de 7 de dezembro de 
2004.  

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE 

 A Prefeitura Municipal informou que não possui Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa Civil devidamente regulamentado.  

 A Prefeitura Municipal não realiza identificação e mapeamento das áreas 

de risco de desastre. 

 A Prefeitura Municipal não possui Plano de Contingência Municipal – 

PLANCON de Defesa Civil. 

 A Prefeitura Municipal não possui um estudo de avaliação da segurança 

de todas as escolas e centros de saúde, contrariando o disposto no art. 

9º, inciso IV, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012.  
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 Nem todo calçamento público possui acessibilidade para pessoas com 

deficiência e restrição de mobilidade, contrariando o Art. 24, inciso IV da 

Lei Federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012 e o Art. 46 e 53 da Lei 

Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015. 

 Nem todas as vias públicas pavimentadas estão devidamente 

sinalizadas (vertical e horizontalmente) de forma a garantir as condições 

adequadas de segurança na circulação, contrariando o disposto no Art. 

88 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei Federal nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997). 

 Nem todas as vias públicas no Município tem manutenção adequada, 

contrariando as normas do Manual de Pavimentação e Manual de 

Restauração Pavimentos Asfálticos do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes – DNIT. 

 

G.2. IEG-M – I-GOV TI 

 A Prefeitura Municipal informou que não possui uma área ou 
departamento de Tecnologia da Informação (TI). 

 Os objetivos estratégicos e metas de TI não estão materializados nas 
peças orçamentárias. 

 A Prefeitura Municipal não dispõe de Política de Segurança da 
Informação formalmente instituída e de cumprimento obrigatório, o que 
dificulta o cumprimento do Art. 25, da Lei Federal n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011.  

 No site da Prefeitura Municipal, nem todos os relatórios permitem a 
gravação em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não 
proprietários, tais como planilhas e texto (CSV), de modo a facilitar a 
análise das informações, contrariando o disposto no Art. 8º , §3º, inciso 
II, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 A Prefeitura Municipal não possui softwares para gestão de processos. 

 A Prefeitura Municipal não disponibiliza recursos para os cidadãos por 
meio de dispositivos móveis. 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

UR-5.5, 17 de julho de 2020. 

 

Sidney Rodrigues Viana 
Agente da Fiscalização 
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